


















































 

 

 
 

Quinta das Cegonhas . Apartado 577 
2001-907 Santarém 
+351 243 303 240 
geral@cimlt.eu . www.cimlt.eu 

Página 1 de 6 Almeirim . Alpiarça . Azambuja 
Benavente . Cartaxo . Chamusca 

Coruche . Golegã . Rio Maior 
Salvaterra de Magos . Santarém 

 

 
 
 
 
 
 

3.º Aditamento ao 

Contrato Interadministrativo de Delegação de Competências do Município de Rio Maior na 

Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo atribuídas ao Município pela Lei N.º 52/2015, de 9 De 

junho, Relativas ao Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de Passageiros 
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3.º ADITAMENTO AO CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

NO ÂMBITO DO REGIME JURÍDICO DE SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 

 

Considerando que: 

  

A) No passado dia 31 de março de 2017 foi celebrado e aditado em 8 e 28 de novembro de 2024, 

entre o Município de Rio Maior e a Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo (doravante 

CIMLT) um contrato interadministrativo de delegação de competências, o qual foi celebrado ao 

abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 6.º e artigo 10.º do Regime Jurídico do Serviço Público de 

Transporte de Passageiros, aprovado pela Lei n.º 52/2015, de 9 de junho (doravante RJSPTP), 

bem como nos artigos 116.º a 123.º e 128.º a 130.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a 

qual aprova o Regime Jurídico das Autarquias Locais, o Estatuto das Entidades Intermunicipais, o 

Regime Jurídico da Transferência de Competências do Estado para as Autarquias Locais e para 

as Entidades Intermunicipais, assim como da Delegação de Competências do Estado nas Autarquias 

Locais e nas Entidades Intermunicipais e dos Municípios nas Entidades Intermunicipais e nas 

Freguesias e o Regime Jurídico do Associativismo Autárquico (doravante RJAL); 

 

B) Por força do referido contrato, foram delegadas, pelo Primeiro Outorgante na Segunda Outorgante, 

as competências previstas no n.º 2 do artigo 4.º do RJSPTP; 

 
C) Para o que releva para o presente aditamento, a alínea d) do n.º 2 do artigo 4.º do RJSPTP 

estipula que as autoridades de transporte têm competência para o “investimento nas redes, 

equipamentos e infraestruturas dedicados ao serviço público de transporte de passageiros, sem 

prejuízo do investimento a realizar pelos operadores de serviço público”; 

 
D) Na sequência da celebração daquele contrato e respetivo aditamento, a 08/11/2024, foi promovido 

o 1.º aditamento ao contrato interadministrativo de delegações de competências celebrado entre o 

Município de Rio Maior e a CIMLT, através do qual o Município avocou a competência referente 

aos investimentos nas redes, equipamentos e infraestruturas no serviço público de transporte de 
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passageiros, conferida pela mencionada alínea d) do n.º 2 do artigo 4.º do RJSPTP, outrora 

delegadas na CIMLT; 

 
E) Tal aditamento radicou na “(…) necessidade de proceder a alterações aos serviços públicos de 

transporte rodoviário de passageiros, autorizados pela CIMLT, de forma a dar resposta às 

necessidades dos utilizadores, designadamente através dos Procedimentos para Ajustamento das 

Condições de Exploração do Serviço Público de Transpor de Passageiros”; 

 
F) Volvidos cerca de dois anos da aprovação do aditamento vindo de aludir, o Município de Rio Maior 

e a CIMLT, no âmbito da prossecução das suas competências e atribuições, depararam-se com 

novas necessidades e objetivos, em concreto, no que tange com as redes, equipamentos e 

infraestruturas que apoiam a prestação do serviço público de transporte de passageiros; 

 
G) Na sequência do antedito, a CIMLT obteve financiamento com vista ao investimento nas redes, 

equipamentos e infraestruturas dedicados ao serviço público de transporte de passageiros;  

 
H) Por força dos termos contratuais atualmente vigentes, resultantes do contrato interadministrativo  de 

delegação de competências celebrado entre as Partes e respetivos aditamentos, a CIMLT não 

dispõe de competência para proceder ao investimento nas redes, equipamentos e infraestruturas, 

de âmbito municipal, destinadas à prestação do serviço público de transporte de passageiros, na 

medida em que a referida competência, conferida pela alínea d) do n.º 2 do artigo 4.º do RJSPTP, 

foi avocada pelo Município de Rio Maior, por via do 1.º aditamento ao contrato interadministrativo 

de delegação de competências; 

 
I) O Município de Rio Maior identificou a necessidade de investir nas redes, equipamentos e 

infraestruturas que servem de apoio ao transporte de passageiros de forma a garantir a adequada 

prestação daquele serviço público, essencial para a população local; 
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J) O n.º 2 do artigo 10.º do RJSPTP determina que “(…) duas ou mais autoridades de transporte 

podem acordar entre si o exercício partilhado de parte ou da totalidade das competências que lhes 

cometidas, designadamente através de contratos interadministrativos”; 

 
K) O n.º 3 do artigo 10.º do RJSPTP esclareceu que se incluem no preceito mencionado o “(…) 

estabelecimento de modelos de (…) investimentos estruturantes em serviços públicos de transporte 

de passageiros”; 

 
L) Tendo em conta o exposto, estão reunidas as condições para que o Município de Rio Maior e a 

CIMLT exerçam as competências de investimento nas redes, equipamentos e infraestruturas de 

apoio ao transporte de passageiros, que lhe foram conferidas originalmente pela alínea d) do n.º 2 

do artigo 4.º do RJSPTP, em conjunto, garantindo, assim, a apropriada prestação do serviço público 

de transporte de passageiros; 

 

M) Com vista ao cumprimento do disposto nos considerandos anteriores, o Município de Rio Maior e 

a CIMLT pretendem, à luz do disposto nos n.ºs 2 e 3 do artigo 10.º do RJSPTP, que fique 

regulado no contrato interadministrativo de delegação de competências celebrado o exercício 

conjunto da competência plasmada na alínea d) do n.º 2 do artigo 4.º do RJSPTP; 

 

N) De acordo com a Cláusula Vigésima Quinta do contrato celebrado, as partes podem, entre outros, 

proceder à revisão do contrato, sempre que a mesma seja indispensável para adequar o Contrato 

aos objetivos pretendidos; 

 

Pelo exposto, é acordado e reciprocamente aceite o presente aditamento ao contrato interadministrativo de 

delegação de competências, que se rege pelas cláusulas seguintes 

 

ENTRE: 

PRIMEIRO OUTORGANTE - Município de Rio Maior (adiante designado abreviadamente por Município), 

NIPC 505656000, com sede Praça da República, 2040-320 Rio Maior representado neste ato pelo Exmo. 
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Sr. Luís Filipe Santana Dias, com poderes para o ato, e em execução da deliberação da Câmara Municipal 

de 09.12.2024 e da deliberação da Assembleia Municipal de 14.12.2024, adiante designada por entidade 

delegante, primeiro outorgante ou Município; 

E 

SEGUNDO OUTORGANTE - Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo (adiante designada 

abreviadamente por CIMLT), com sede na Quinta das Cegonhas, Apartado 577, 2001-907 Santarém, pessoa 

coletiva n.º 508787033 aqui representada por Pedro Miguel César Ribeiro, na qualidade de Presidente do 

Conselho Intermunicipal, com poderes para o ato, e em execução da deliberação do Conselho Intermunicipal 

da Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo datada de 28.11.2024, adiante designada por entidade 

delegada, segundo outorgante ou CIMLT; 

 

 

Cláusula Primeira 

Pelo presente aditamento procede-se à alteração da redação da Cláusula Décima Sexta do contrato 

celebrado, a qual passará a ter a seguinte redação: 

“1 – As Partes exercem, em conjunto, as competências que lhes foram conferidas pela alínea d) do n.º 2 

do artigo 4.º do RJSPTP referentes aos investimentos nas redes, equipamentos e infraestruturas dedicadas 

ao serviço público de transporte de passageiros municipais. 

2 – Por força da partilha de competências, o Segundo Outorgante pode realizar investimentos nas redes, 

equipamentos e infraestruturas dedicadas ao serviço público de transporte de passageiros municipais, nos 

termos do disposto na alínea d) do n.º 2 do artigo 4.º do RJSPTP, desde que previamente acordado entre 

ambas as Partes. 

3 – Constitui receita do Primeiro Outorgante, o produto das receitas provenientes da exploração de redes, 

equipamentos e Infraestruturas dedicados ao serviço público de transporte de passageiros, excecionando-

se os que forem da propriedade da Segunda Outorgante. 

4 - Com vista à obtenção de recursos financeiros para a realização dos investimentos referidos no número 

anterior, as Partes podem apresentar candidaturas a programas de financiamento em conjunto, estando 

obrigadas a cooperar na organização e execução das mesmas”. 
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Em tudo o mais vigoram os termos do contrato e aditamento anteriormente celebrados.  

O presente contrato é feito em duas vias, ficando um exemplar para cada uma das partes.  

 

Santarém, dezembro de 2024 

Em representação do Primeiro Outorgante, Município de Rio Maior 

 

______________________________________________________________________ 

O Presidente da Câmara, Luís Filipe Santana Dias  

 

Em representação da Segunda Outorgante, Comunidade Intermunicipal da Lezíria do Tejo 

 

______________________________________________________________________ 

O Presidente do Conselho Intermunicipal da Lezíria do Tejo, Pedro Miguel César Ribeiro 

[Assinatura 
Qualificada] Luís 
Filipe Santana Dias
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